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DECRETO  N.º 8.757 
de 26 de setembro de 2011. 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO que no dia 27 de setembro p.f., Botucatu estará 
recebendo a ilustre visita do Desembargador Federal Presidente do TRF da 
3ª Região, Excelentíssimo Senhor Doutor Roberto Luiz Ribeiro Haddad, 
 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º  Fica declarado Hóspede Oficial do Município, no dia 27 de setembro 
p.f., o Excelentíssimo Senhor Doutor  Roberto Luiz Ribeiro Haddad. 
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 

Botucatu,  26 de setembro de 2011. 

 
JOÃO CURY NETO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 26 de setembro de 
2011, 156º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A 
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente, 
 

VILMA VILEIGAS 
DECRETO  Nº 8.758 

de 26 de setembro de 2011. 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 
 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.198/2010 (LOA) e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 40.465/11,D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 
R$100.000,00 (cem mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e 
função de governo, a saber:  
 
Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$) 

02.04.02.12.361.0004.2104.3.3.90.39 Educação 02 100.000,00 
 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será 
coberto com o recurso proveniente das redução parcial, até o limite de 
R$100.000,00 (cem mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de 
governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do 
corrente exercício, como seguem: 
 
Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$) 

02.04.02.12.361.0004.2104.3.3.90.34 Educação  02 100.000,00 
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Botucatu, 26 de setembro  de 2011. 
 

João Cury Neto 
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 26 de setembro de 
2011, 156º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   
 

Vilma Vileigas 
Chefe da Divisão de Secretaria 

e Expediente 
DECRETO  Nº 8.759 

de 26 de setembro de 2011. 
 

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.198/2010 (LOA) e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 39.926/11, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 
R$18.000,00 (dezoito mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa 
e função de governo, a saber:  
 
Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$)

02.13.01.13.392.0011.2051.3.3.90.39 Cultura  01 18.000,00
 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será 
coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de 
R$18.000,00 (dezoito mil reais), das seguintes naturezas de despesa e 
funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento 
Programa do corrente exercício, como seguem: 
 
Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$)

02.13.01.13.392.0011.2051.3.3.90.36 Cultura  01 10.000,00
02.13.01.13.392.0011.2051.3.3.90.47 Cultura  01 2.000,00
02.13.01.13.392.0011.2051.4.4.90.52 Cultura  01 6.000,00

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Botucatu, 26 de setembro  de 2011. 
 

João Cury Neto 
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 26 de setembro de 
2011, 156º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   
 

Vilma Vileigas 
Chefe da Divisão de Secretaria 

e Expediente 
 
 
 

DECRETO  Nº 8.760 
de 26 de setembro de 2011. 

 
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.198/2010 (LOA) e de 
conformidade com os Processos Administrativos nºs 39.844/11 e 40.640/11, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 
R$12.000,00 (doze mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa 
e funções de governo, a saber:  
 
Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$)

02.23.02.23.695.0003.2007.3.3.90.39 Desenvolvimento 01 2.000,00
02.23.04.23.691.0015.2035.3.3.90.39 Desenvolvimento  01 10.000,00

 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será 
coberto com os seguintes recursos: 
 
a) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício – 
apoio financeiro Sabesp, na importância de R$2.000,00 (dois mil reais); e, 
b) Proveniente das reduções parciais, até o limite de R$10.000,00 
(dez mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, 
abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente 
exercício, como seguem: 
Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$)

02.23.04.23.691.0015.2035.3.3.90.30 Desenvolvimento 01 4.000,00
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02.23.04.23.691.0015.2035.3.3.90.36 Desenvolvimento  01 4.000,00
02.23.04.23.691.0015.2035.4.4.90.52 Desenvolvimento 01 2.000,00

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Botucatu, 26 de setembro  de 2011. 
 

João Cury Neto 
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 26 de setembro de 
2011, 156º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   
 

Vilma Vileigas 
Chefe da Divisão de Secretaria 

e Expediente 
 
 

DECRETO  Nº 8.761 
de 26 de setembro de 2011. 

 
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.198/2010 (LOA) e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 39.824/11, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 
R$17.000,00 (dezessete mil reais), obedecendo a seguinte natureza de 
despesa e função de governo, a saber:  
 
Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$)

02.21.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Governo 01 17.000,00
 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será 
coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de 
R$17.000,00 (dezessete mil reais), das seguintes naturezas de despesa e 
funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento 
Programa do corrente exercício, como seguem: 
 
Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$)

02.21.01.04.122.0003.2007.3.3.90.30 Governo  01 3.100,00
02.21.01.04.122.0003.2007.3.3.90.36 Governo  01 13.900,00

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Botucatu, 26 de setembro  de 2011. 
 

João Cury Neto 
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 26 de setembro de 
2011, 156º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   
 

Vilma Vileigas 
Chefe da Divisão de Secretaria 

e Expediente 
 
 

DECRETO  Nº 8.762 
de 26 de setembro de 2011. 

 
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.198/2010 (LOA) e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 40.706/11, 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 
R$18.460,00 (dezoito mil quatrocentos e sessenta reais), obedecendo a 
seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:  

Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$)

02.01.01.04.122.0003.2007.3.3.90.36 Gabinete 01 9.300,00

02.04.04.12.243.0005.2110.3.1.90.16 Educação 01 1.200,00
02.07.01.27.812.0006.2009.3.1.90.16 Esportes 01 4.350,00
02.23.02.23.695.0003.2037.3.1.90.11 Desenvolvimento 01 2.610,00
02.23.07.20.122.0010.2017.3.1.90.16 Desenvolvimento 01 1.000,00

 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será 
coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de 
R$18.460,00 (dezoito mil quatrocentos e sessenta reais), das seguintes 
naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes 
do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem: 
 
Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$)

02.01.01.04.122.0003.2007.3.1.90.11 Gabinete 01 9.300,00
02.04.04.12.243.0005.2110.3.1.90.11 Educação 01 1.200,00
02.07.01.27.812.0006.2009.3.1.90.11 Esportes 01 4.350,00
02.23.02.23.695.0003.2037.3.1.90.16 Desenvolvimento 01 2.610,00
02.23.07.20.122.0010.2017.3.1.90.11 Desenvolvimento 01 1.000,00

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 26 de setembro  de 2011. 
João Cury Neto 

Prefeito Municipal 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 26 de setembro de 
2011, 156º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

Vilma Vileigas 
Chefe da Divisão de Secretaria 

e Expediente 
 
 

PORTARIA N.º 7.361 
de 23 de setembro de 2011 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Processo nº 40.244/11, e;  
CONSIDERANDO a prioridade do governo em estabelecer políticas 
públicas voltadas para os empreendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte; 
CONSIDERANDO o artigo 170 da Constituição Federal que dispõe sobre o 
tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País; 
CONSIDERANDO o artigo 179 da Constituição Federal que dispõe sobre o 
tratamento diferenciado a pequena empresa e microempresa; e, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 85-A da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, 

R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, como Agente Municipal de Desenvolvimento, o 
servidor Antonio Carlos Stein, atual Secretário Adjunto de Comércio e 
Serviços, portador do CPF 031.562.518-01 e do RG 7.689.027 SSP/SP, 
residente na Rua Capitão José Paes de Almeida, 428, neste município. 
II - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável 
para a efetivação do município no Programa de Promoção do 
Desenvolvimento do Empreendedorismo Local. 
III - Cabe ao Agente Municipal de Desenvolvimento: 
a) Organizar um Plano de Trabalho; 
b) Identificar as lideranças locais no setor público, privado e 
lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 
c) Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 
identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 
diretamente com os empreendedores do município; 
d) Manter registro organizado de todas as suas atividades; e, 
e) Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e 
engajamento dos empreendedores individuais. 
IV –  As funções do Agente Municipal de Desenvolvimento não serão 
remuneradas, sendo consideradas como de relevante interesse público. 
V - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 23 de setembro de 2011. 
JOÃO CURY NETO 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 23 de setembro de 
2011, 156º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  A 
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,  
 

VILMA VILEIGAS 
 
Republicação do relatório de gestão fiscal 1º quadrimestre 2011, artigos22, 
54, 55, incisos II e IV § 1º artigo 59 LC 101/00; §§ 1º e 2º artigo 2º LF 
9717/98. 
Publicado  no Semanário Oficial nº 1120-suplemento, de 26 de agosto de 
2011. 



SEMANÁRIO OFICIAL (1124-A)                          DE 26 DE SETEMBRO DE 2011                                Página 3  

 



SEMANÁRIO OFICIAL (1124-A)                          DE 26 DE SETEMBRO DE 2011                                Página 4  

 

 
 
 


